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LEI MUNICIPAL Nº , DE  DE DE . 
 

 

Autoriza o Poder Executivo 

Municipal a instituir o Programa 

de Fornecimento de Uniformes 

Escolares aos alunos da Rede 

Pública Municipal de Ensino e 

dá outras providências. 

 

O PREFEITO do MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, Estado de Rondônia, no uso 

das atribuições que lhes são conferidas por Lei. 

 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Nova Mamoré aprovou e ele, Prefeito 

Municipal, sanciona a seguinte: 

 

LEI 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir o Programa de 

Fornecimento de Uniformes Escolares aos alunos regularmente matriculados na Rede 

Pública Municipal de Ensino. 
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§1º O programa poderá compreender o fornecimento gratuito de kits de vestuário e 

calçados, observando-se critérios de uniformização e adequação às faixas etárias. 

 

§2º O Poder Executivo regulamentará, por decreto, as especificações, formas de 

aquisição, distribuição e demais procedimentos necessários à execução do programa.  

 

Art. 2º O fornecimento de uniformes escolares poderá ser realizado de forma 

gradativa, conforme disponibilidade orçamentária e financeira do Município. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Plenário das Deliberações, 10 de novembro de 2025 
 

________________________________ 

FRANCISCO CÉLIO BRITO SILVA 

Vereador ( PL) 
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JUSTIFICATIVA 
 

 

Senhores Vereadores. 

 

O presente projeto de lei tem por objetivo autorizar o Poder Executivo Municipal a 

instituir o Programa de Fornecimento de Uniformes Escolares aos alunos 

regularmente matriculados na Rede Pública Municipal de Ensino de Nova Mamoré. 

A adoção do uniforme escolar representa uma medida de igualdade social, 

identidade estudantil e fortalecimento da comunidade escolar. Além de contribuir 

para a padronização e organização das unidades de ensino, o uniforme desempenha 

papel relevante na promoção da inclusão e da equidade, evitando distinções entre 

alunos por condição econômica, aparência ou estilo de vestuário. 

A medida também favorece a segurança nas escolas, uma vez que o uso do 

uniforme facilita a identificação dos alunos e o controle de acesso às dependências 

escolares, auxiliando na prevenção de situações que possam comprometer o 

ambiente educacional. 

Outro aspecto importante é o fortalecimento do sentimento de pertencimento e 

valorização da escola pública, estimulando o orgulho dos estudantes e a 

responsabilidade com o espaço escolar. O uso do uniforme contribui, ainda, para o 

foco no aprendizado, reduzindo distrações e comparações ligadas ao vestuário. 

Cumpre ressaltar que este projeto não impõe obrigação imediata ao Poder 

Executivo, mas apenas autoriza a instituição do programa, respeitando integralmente 

a competência privativa do Prefeito para dispor sobre matérias que envolvam a 

criação de despesas e a execução orçamentária. Assim, a proposta observa os 

princípios constitucionais da separação dos poderes, legalidade e iniciativa 

legislativa. 

Dessa forma, trata-se de uma proposição de caráter social, educacional e 

preventivo, voltada à valorização dos alunos da rede municipal, que poderá ser 
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implementada de forma gradativa e conforme a disponibilidade financeira do 

Município. 

Diante da relevância e do alcance desta iniciativa, que reflete um investimento 

direto na dignidade e no bem-estar dos estudantes, contamos com o apoio dos 

nobres pares para a aprovação deste projeto. 

 

 
Plenário das Deliberações, 10 de novembro de 2025. 

 

__________________________________ 

FRANCISCO CÉLIO BRITO SILVA 

Vereador (PL) 
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